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Farendo Hais Por Você unrce

TERMO DE ADf UDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente Sr. Thiago Viana da

Silva, Ordenador de despesas da Secretaria da Saúde do município de Crateíts/CB, no uso de suas

atribuições legais, especialmente os conferidos pelo ArL 43 Inciso VI da Lei Federal ne.8.666/93 e suas

alterações posteriores vêm ADfUDICAR o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade: TOMADA DE PREçOS Na 004/2022-SESA, que

trata da CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO Oe SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM

POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA [PSF) NA LOCALIDADE DE SANTANA, CONFORME CONVÊNIO COM A

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO - SOP - Ne 1312022, MAPP:

1065, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE. Conforme especificações

constantes no edital, ADJUDICA o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e o HOMOLOGA seu

objeto ao respectivo vencedor, a saber:

Ao Setor competente para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor (a) para assinatura do instrumento contratual no prazo indicado no

Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Atenciosamente,

Crateús/CE, 30 de junho de 2022.

Thiago Viana da Sllva
Ordenador de despesas da Secretaria da Saúde

t tUNt<ÍPtO
VERDE

Ne. DESCRTMTNAçAO DO SERVIçO VALOR GTOBAL R$

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO OE

SERVIçOS DE CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE DA

FAMÍLIA [PSF) NA LOCALIDADE DE SANTANA,

CONFORME CONVÊNIO COM A SUPERINTENDÊNCIA DE

OBRAS PÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO - SOP - NS

]^3/2022, MAPP: 1065, |UNTO A SECRETARIA DA SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

R$ 413.136,85 (quatrocentos e

treze mil, cento e trinta e seis reais
e oitenta e cinco centavos)

OrÇamento Estimado município

R$ 428.427,30 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos e vinte e sete reais e trinta centavos)

J P SERVICOS E LOCACOES EIRETI - EPP

CNPf : 29.42L.445 /0001-27
VALOR GLOBAL: R$ 413.136,85 (quatrocentos etreze mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e cinco

centavos)
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